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INDICAÇÃO N.º 0292/2007 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, A CRIAÇÃO DE UM 
PARQUE ECOLÓGICO-EDUCATIVO, EM ESPECIAL PARA 
AS CRIANÇAS DE NOSSA CIDADE). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 

 
                                          INDICO À MESA, na forma regimental, que seja oficiado ao 
Poder Executivo, para que o mesmo através da secretaria competente tome as devidas 
providências no sentido de se realizar estudos e posteriormente a criação de um 
parque ecológico-educativo, em especial para as crianças. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   28 de Maio de 2007. 
 
 
JOSÉ ANTÔNIO PEREIRA DOS SANTOS 

COLINHA 

VEREADOR 
 

 
 

JUSTIFICATIVA 

 
 
 
 
Aliar a preservação do meio ambiente e lazer criativo e cultural para 

os votuporanguenses, principalmente às crianças. Um espaço de descoberta bem no meio da cidade. 
Assim pode ser definido um Parque Ecológico-educativo. Um local 

que poderá contar com lanchonete, quiosques equipados com mesas para jogos de xadrez, dama e 
trilha. Este parque também poderá contar com uma biblioteca com foco no tema ecológico-
educativo. 

Ressalta-se que o local poderá ter trilhas para caminhada entre 
seleções de árvores e plantas brasileiras, com especificação dos seus nomes e características 
principais. 

 Assim, o parque poderá ser formado por uma portaria, administração, 
lanchonete, sanitários, inclusive com adaptações para pessoas portadoras de necessidades especiais, 
área de caminhada e muitos brinquedos, que poderão servir para estimular a atividade motora e 
mental das crianças. 
     Outrossim, o Parque poderá receber, diariamente, alunos de escolas 
das redes municipal, estadual e particular de ensino para conhecerem e se divertirem na área. 

 Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que 
seja tomado as devidas providências no sentido de se realizar estudos e posteriormente a criação de 
um parque ecológico-educativo, em especial para as crianças. 
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